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DILIGÊNCIA - CE 002/25 - MANÉ GARRINCHA
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Prezado(s) Senhore(s) da Construtora Lytorânea Ltda., bom dia.

Servimo-nos do presente para, em sede de diligência, solicitar a apresentação de
contratos, atestados ou quaisquer outros documentos mais recentes, comprobatórios da
capacidade técnico-operacional dessa empresa, com vistas à execução do objeto da
Concorrência Eletrônica nº 002/2025.

Tal solicitação fundamenta-se no fato de que os atestados apresentados até o momento,
embora válidos, são datados de período em que a empresa demonstrava condição
financeira mais favorável. A título de comparação, em situação análoga verificada na
Concorrência nº 005/2025, o setor técnico recomendou a realização de diligência similar,
com o objetivo de confirmar a real capacidade operacional da empresa então habilitada e
classificada em primeiro lugar.

Com base no princípio da autotutela, segundo o qual a Administração Pública possui o
poder-dever de revisar seus próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os
por motivo de conveniência ou oportunidade e em observância ao dever de diligência que
rege a atuação deste agente de contratação, solicitamos, até às 18h de hoje, dia
21/07/2025, o envio da documentação supracitada, de modo a possibilitar a consolidação
da análise quanto à viabilidade da execução contratual por parte dessa empresa.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,
Equipe de Apoio
Secretaria de Estado das Cidades

22/07/2025, 15:06 Zimbra
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